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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 152, de 2018 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Município de Toledo a 
transferir à empresa Vaccinar Indústria e 
Comércio Ltda. a concessão de direito real 
de uso de área referida na Lei "R" n° 
110/2011 
Relatoria: Vereador Airton Savello 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Finanças e Orçamento o Projeto de 
Lei n° 152, de 2018, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Município de 
Toledo a transferir à empresa Vaccinar Indústria e Comércio Ltda. a concessão de 
direito real de usou de área referida na Lei "R" n° 110/2011". Apresentado na 
Sessão Ordinária do dia 24 de setembro de 2018, recebeu então o despacho do 
Presidente do Legislativo, encaminhando-o à apreciação da Comissão de 
Legislação e Redação, onde recebeu voto pela aprovação, vindo em seguida a esta 
Comissão de Finanças e Orçamento. 

O Regimento Interno atribui a esta comissão a competência para 
emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Na Mensagem n° 105, 19 de setembro de 2018, que submeteu o 
projeto, o proponente apresenta os argumentos que fundamentam a apresentação 
do projeto. 

No entanto, para possibilitar ao Município de Toledo transferir à 
empresa Vaccinar Indústria e Comércio Ltda a concessão de direito real de usou de 
área referida na Lei "R" n° 110/2011 faz-se necessária a prévia autorização dessa 
Comissão de Finanças e Orçamento. 

Este é o relatório. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr. leg, br 



(1,110.2) 

Ê‘; 
fiÉrAli is? 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 152, de 2018, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, voto pela aprovação, do 
projeto de iniciativa do Poder Executivo, de modo que possa encaminhar à próxima 
comissão responsável pela análise de Mérito. 

Sala das Comissões, 6 de novembro de 2018. 

AIRTON SAVELLO 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento votam conforme 
abaixo: 

Parlamentares 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente 

WALMOR LODI 
Vice-Presidente 

CORAZZA NETO 
Secretário 

JAN ICE SALVADOR 
Membro 

Data 
Favoráv 1 ao Voto do 

elator 
Contrário ao Voto do 

Relato 

Parecer do Projeto de Lei n° 152, de 2018 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.pr.leg.br  



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: 934A4387A0E651165F9A729DA372D20C CODIGO DO DOCUMENTO: 022784
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

PL 152/2018
AUTORIA: Poder Executivo


